
DECRETO LEGISLATIVO N.º 09, DE 21 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a aprovação das 

contas da Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de São 

Luiz do Paraitinga – Exercício 

Financeiro de 2022. 

 

 

Benedito Tadeu dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, no exercício de 

suas funções institucionais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Luiz do Paraitinga Aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo. 

  

Art. 1° Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de São Luiz do Paraitinga, referentes ao Exercício Financeiro de 2022 – Processo TECESP nº 

TC-004046.989.22-4.     

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de São Luiz do Paraitinga, 21 de agosto de 2025. 

 
 

Benedito Tadeu dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

  

        ​  

*Texto publicado aos 21 dias do mês de agosto de 2025 no Órgão Oficial do Município, nos 
termos do Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. 
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